
__D1661A84203__

ANEXO ÚNICO
ORGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE 1901 CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO
MODALI
DADE

DETALHAMENTO
REFORÇ

O (R$)
REDUÇÃ

O (R$)ELEMEN
TO

FONTE
DE

RECURS
O

01.031.00
08.2.001

MANUTE
NÇÃO
FUNC.

DA
CAMARA
MUNICIP

AL

3.3.90 14 00 2.882,81
3.3.90 30 00 8.337,59

3.3.90 39 00 11.220,40

Total da Ação 11.220,40 11.220,40

Luciano Gomes Lisboa
Presidente da Câmara Municipal

ORÇAMENTO ANUAL

LEI Nº 2.380 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Vitória da
Conquista para o exercício financeiro de 2020, bem como determina outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições com fundamento no que dispõe a Lei Orgânica, em seu art.
74, III, faz saber que a Câmara Municipal de Vitória da Conquista, aprova, e eu
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO ÚNICO
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Art. 1.º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 2020,
compreendendo:

I. O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo.

I I . O Orçamento da Seguridade Social abrangendo os órgãos e entidades a ele
vinculados, da Administração Direta, inclusive Fundos instituídos e mantidos pelo
Poder Público.

III-Os recursos oriundos dos precatórios do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, devem ser
aplicados em caráter indenizatórios e de investimentos, observando o que determina
os artigos 21,22 e 23 da Lei Federal 11.494/2017.

IV-Atribuir um mínimo de 1% do orçamento para a cultura;

TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2.º - A Receita Total é estimada, no mesmo valor da Despesa, em R$
934.835.299,75 (novecentos e trinta e quatro milhões, oitocentos e trinta e cinco
mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), sendo R$
617.640.655,46 (seiscentos e dezessete milhões seiscentos e quarenta mil
seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) do Orçamento
Fiscal e R$ 317.194.644,29 (trezentos e dezessete milhões cento e noventa e
quatro mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e nove centavos) do
Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3.º - As Receitas, que decorrerão da arrecadação de tributos, contribuições e de
outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente, discriminadas
em anexo, são estimadas com o seguinte desdobramento.
RECEITAS - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS
DISCRIMINAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
RECEITAS
CORRENTES 484.812.487,25 385.205.547,89 870.018.035,14
Receitas Tributárias 163.241.400,99 163.241.400,99
Receitas de
Contribuições 15.759.659,36 15.759.659,36
Receitas
Patrimoniais 12.000.000,00 1.817.927,09 13.817.927,09
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Receitas de
Serviços 25.200.000,00 25.200.000,00
Transferências
Correntes 257.479.659,54 383.387.620,80 640.867.280,34
Outras Receitas
Correntes 11.131.767,36 11.131.767,36
( - ) DEDUÇÕES -51.301.808,41 -51.301.808,41
RECEITAS DE
CAPITAL 0,00 116.119.073,02 116.119.073,02
Operações de
Crédito 101.870.229,78 101.870.229,78
Transferências de
Capital 14.248.843,24 14.248.843,24
RECEITA TOTAL 433.510.678,84 501.324.620,91 934.835.299,75

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA

Art. 4.º - A Despesa Total, no mesmo valor da Receita, é fixada em R$
934.835.299,75 (novecentos e trinta e quatro milhões, oitocentos e trinta e cinco
mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), sendo $
617.640.655,46 (seiscentos e dezessete milhões seiscentos e quarenta mil
seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) do Orçamento
Fiscal e R$ 317.194.644,29 (trezentos e dezessete milhões cento e noventa e
quatro mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e nove centavos) do
Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5.º - A Despesa fixada à conta de recursos previstos neste título, observada a
programação em anexo, apresenta segundo a categoria econômica, o seguinte
desdobramento.
DESPESAS - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE
SOCIAL TOTAL

DESPESAS
CORRENTES 431.816.328,13 294.668.712,39 726.485.040,52
Pessoal e Encargos
Sociais 284.639.100,00 126.422.000,00 411.061.100,00
Juros e Encargos da
Dívida 5.000.000,00 0.00 5.000.000,00
Outras Despesas
Correntes 142.177.228,13 168.246.712,39 310.423.940,52
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DESPESAS DE
CAPITAL 184.324.327,33 22.525.931,90 206.850.259,23
Investimentos 167.323.327,33 20.625.931,90 187.949.259,23
Inversões
Financeiras 1.000,00 0,00 1.000,00
Amortizações da
Dívida 17.000.000,00 1.900.000,00 18.900.000,00
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00
DESPESA TOTAL 617.640.655,46 317.194.644,29 934.835.299,75

Art. 6.º - A Despesa fixada de acordo com o art. 5º apresenta por órgão, o seguinte
desdobramento nos orçamentos.
DESPESAS - POR ÓRGÃOS

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE
SOCIAL TOTAL

PODER
LEGISLATIVO 20.505.178,84 0,00 20.505.178,84
Câmara Municipal 20.505.178,84 0,00 20.505.178,84
PODER
EXECUTIVO 597.135.476,62 317.194.644,29 914.330.120,91
Gabinete Civil 7.461.000,00 0,00 7.461.000,00
Secretaria Municipal
de Governo 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00
Secretaria Municipal
de Administração 33.115.000,00 0,00 33.115.000,00
Secretaria Municipal
de Finanças e
Execução
Orçamentária 49.445.118,67 0,00 49.445.118,67
Secretaria Municipal
de Educação 261.771.927,51 0,00 261.771.927,51
Secretaria Municipal
de Mobilidade
Urbana 138.395.489,22 0,00 138.395.489,22
Secretaria Municipal
de Saúde 0,00 286.075.956,97 286.075.956,97
Secretaria Municipal
de Agricultura e
Desenvolvimento

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.528

quinta, 02 de janeiro de 2020
Página 30 de 142



Rural 12.964.000,00 0,00 12.964.000,00
Secretaria Municipal
de Desenvolvimento
Social 0,00 31.118.687,32 31.118.687,32
Secretaria Municipal
de Serviços
Públicos 44.890.702,71 0,00 44.890.702,71
Secretaria Municipal
de Comunicação 2.460.000,00 0,00 2.460.000,00
Secretaria Municipal
do Meio Ambiente 13.483.552,02 0,00 13.483.552,02
Secretaria Municipal
do Trabalho, Renda
e Desenvolvimento
Econômico 2.355.815,65 0,00 2.355.815,65
Secretaria Municipal
de Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer 13.099.870,84 0,00 13.099.870,84
Secretaria Municipal
da Transparência e
do Controle 1.156.000,00 0,00 1.156.000,00
Secretaria Municipal
de Infraestrutura
Urbana 14.187.000,00 0,00 14.187.000,00
DESPESA TOTAL 617.640.655,46 317.194.644,29 934.835.299,75

Art. 7.º - A Despesa fixada de acordo com o art. 5º apresenta por função o seguinte
desdobramento nos orçamentos.
DESPESAS - POR FUNÇÕES

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE
SOCIAL TOTAL

01 - LEGISLATIVA 20.505.178,84 0,00 20.505.178,84
02 - JUDICIÁRIA 2.950.000,00 0,00 2.950.000,00
04 -
ADMINISTRAÇÃO 58.151.037,05 0,00 58.151.037,05

05 - DEFESA
NACIONAL 50.000,00 0,00 50.000,00

06 - SEGURANÇA
PÚBLICA 741.000,00 0,00 741.000,00

08 - ASSISTÊNCIA
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SOCIAL 0,00 31.118.687,32 31.118.687,32
10 - SAÚDE 0,00 286.075.956,97 286.075.956,97
11 - TRABALHO 10.000,00 0,00 10.000,00
12 - EDUCAÇÃO 261.771.927,51 0,00 261.771.927,51
13 - CULTURA 2.110.000,00 0,00 2.110.000,00
14 - DIREITOS DA
CIDADANIA 210.000,00 0,00 210.000,00

15 - URBANISMO 189.973.191,93 0,00 189.973.191,93
16 - HABITAÇÃO 150.000,00 0,00 150.000,00
17 - SANEAMENTO 350.000,00 0,00 350.000,00
18 - GESTÃO
AMBIENTAL 13.483.552,02 0,00 13.483.552,02

20 - AGRICULTURA 12.964.000,00 0,00 12.964.000,00
23 - COMÉRCIO E
SERVIÇOS 70.000,00 0,00 70.000,00

24 -
COMUNICAÇÕES 20.000,00 0,00 20.000,00

26 - TRANSPORTE 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00
27 - DESPORTO E
LAZER 7.848.870,84 0,00 7.848.870,84

28 - ENCARGOS
ESPECIAIS 37.781.897,27 0,00 37.781.897,27

99 - RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00

DESPESA TOTAL 617.640.655,46 317.194.644,29 934.835.299,75

TÍTULO III
DAS AUTORIZAÇÕES

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 8.º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Abrir, créditos suplementares nos limites abaixo indicados:

a) Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, respeitado o limite de até
20% (vinte por cento) dos Orçamentos aprovados por esta Lei, conforme art. 43, § 1º,
inciso III da Lei Federal nº 4.320/64;

b) Decorrentes de superávit financeiro, até o limite do valor efetivamente apurado no
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balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no art. 43, § 1º,
inciso I, e § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64;

c) Provenientes de excesso de arrecadação, até o limite do valor efetivamente
apurado na forma do art. 43, § 1º, inciso II, e §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 4.320/64;

d) Provenientes de excesso de arrecadação oriundos de recursos adicionais de
transferências recebidas, com destinação específica, não previstos, ou
insuficientemente estimados na Lei Orçamentária, até o limite dos valores adicionais
efetivamente recebidos na forma do art. 43, § 1º, inciso II, e §§ 3º e 4º da Lei Federal
nº 4.320/64, combinados com o art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000;

e) Provenientes de operações de crédito ou saldo de operações de crédito
autorizados em exercícios anteriores e não incluídas na estimativa da receita deste
exercício, até o limite da mesma.

II – Utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos
adicionais, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020.

III - Mediante a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para o outro para atender a
necessidades supervenientes, devidamente justificadas, também no limite
estabelecido no inciso I, alínea a deste artigo.

§ 1º – Não serão computados, para efeito do limite previsto no inciso I, alínea a deste
artigo, os créditos suplementares destinados a suprir insuficiências de dotações
dentro do mesmo projeto ou atividade.

§ 2º – Os créditos suplementares autorizados nesta Lei deverão assegurar que os
recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados
exclusivamente para atender aos objetos de suas vinculações, em cumprimento ao
disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 9º - A execução financeira dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
atende, por ordem de importância, as despesas com pessoal e encargos sociais,
manutenção do funcionamento da máquina administrativa, serviço da dívida,
contrapartida de créditos internos e externos.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor a partir de 1.º de janeiro de 2020, revogando-se as
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disposições em contrário.

Vitória da Conquista, 30 de dezembro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Município
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.528

quinta, 02 de janeiro de 2020
Página 43 de 142
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.528

quinta, 02 de janeiro de 2020
Página 57 de 142
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DECRETO

DECRETO N.º 20.008, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo Municipal
para o exercício financeiro de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a LDO/2020 aprovada pela Lei
Municipal nº 2.367, de 05 de dezembro de 2019, no seu art. 64, §§ 1º a 4º,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado, para o exercício de 2020, na forma do Anexo Único, que
integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente
à programação das Secretarias e Órgãos equivalentes, integrantes da estrutura do
Poder Executivo Municipal.

Art. 2° A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de
projetos e atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os
respectivos Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de
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atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
e demais normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em obediência às
exigências estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/ 2000.

Art. 3º Conforme permitido pela Lei nº 2.367 (LDO), de 05 de dezembro de 2019, art.
64, §4º, é delegada competência a Secretária Municipal de Finanças e Execução
Orçamentária para, mediante Portaria, promover alterações do QDD aprovado, para o
âmbito do Poder Executivo, respeitado o disposto no art. 2º deste Decreto.

Art. 4° Este Decreto vigora de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Vitória da Conquista, Bahia, 30 de dezembro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 20.009, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu
art. 41, inciso II, art. 42 e 43, § 1°, inciso II, devidamente autorizado pela Lei
Municipal 2.379 de 23 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o
crédito adicional especial no valor de R$ 4.960.350,05 (Quatro milhões, novecentos e
sessenta mil e trezentos e cinquenta reais e cinco centavos), destinado ao reforço de
dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no anexo único
deste Decreto.

Art. 2º. Para ocorrer às despesas resultantes da abertura do crédito de que trata art.
1º, serão utilizados os recursos transferidos pela União, em conformidade com a Lei
Federal nº 13.885/2019.

Art. 3º Para cumprir o disposto no art. 1º ficam criadas as naturezas da despesa
discriminadas no anexo único deste decreto na Fonte 990 – Outros Recursos
Vinculados

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor em 31 de dezembro de 2019, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia
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31 de dezembro de 2019

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

Anexo Único

ÓRGÃO: 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO

(R$)

2402
1236100502.02
4

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 1.500.000,00

2402
1236500512.02
5

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 450.000,00

2402
1236100542.10
7

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 250.000,00

2402
1236100532.10
8

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 150.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 2.350.000,00

ÓRGÃO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
UNIDADE

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO

(R$)

2601
1012200832.03
6

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 160.000,00

2601
1030100812.03
7

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 730.000,00

2601
1030400872.04
0

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 20.000,00

2601
1030500872.04
1

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 160.000,00
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2601
1030200822.04
2

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

990 400.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 1.470.000,00
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